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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7829/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA NO 
BAIRRO JESUS DE NAZARETH, nesta cidade. 
 
A presente solicitação atende às reclamações de moradores da 
comunidade, que relatam a ocorrência frequente de som em 
volume excessivo, especialmente durante os períodos noturnos e 
fins de semana, causando transtornos e comprometendo o sossego 
da população. 
 
Segundo os relatos recebidos, o excesso de ruído tem afetado a 
qualidade de vida dos moradores, dificultando o descanso, o 
convívio familiar e o bem-estar da comunidade. Dessa forma, 
torna-se necessária uma atuação mais efetiva dos órgãos 
responsáveis pela fiscalização e pelo cumprimento da 
legislação municipal referente à poluição sonora. 
 
Diante disso, solicita-se que sejam reforçadas as ações de 
fiscalização no bairro Jesus de Nazareth, com a realização de 
vistorias periódicas e adoção das medidas cabíveis nos casos 
de descumprimento das normas vigentes, garantindo maior 
tranquilidade e qualidade de vida aos moradores. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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